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RECONHECE E DECLARA A PARÓQUIA DE SÃO
PEDRO, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU,
COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA DO ESTADO
DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica reconhecida e declarada como Monumento de Destacada Relevância Histórica,
Cultural e Turística do Estado do Ceará a Paróquia de São Pedro, situada no município de
Caririaçu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Paróquia de São Pedro de Caririaçu, com sua rica história e importância cultural, representa
um patrimônio valioso para o turismo religioso do Estado do Ceará. Fundada em 9 de
novembro de 1870, conforme a Lei Provincial no 1.362, inicialmente com a denominação de
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Paróquia da Serra de São José, esta paróquia tem sido um ponto focal de devoção e fé ao
longo dos anos.

O povoado de Caririaçu, inicialmente conhecido como São José, posteriormente adotou o
nome de São Pedro, em referência à célebre "Serra de São Pedro", onde se localiza. Este
primeiro dos apóstolos tornou-se o padroeiro da cidade, simbolizando a devoção religiosa
enraizada na comunidade.

A história da Paróquia de São Pedro é marcada por figuras de destaque na vida religiosa local,
incluindo o Padre Manoel Carlos da Silva Peixoto, responsável pela construção da primeira
capela em 1864. Esta capela, ao longo dos anos, testemunhou a sucessão de curadores e
padres, culminando com a nomeação do Pe. Cícero Romão Batista como vigário em 21 de
setembro de 1888. A Paróquia de São Pedro foi a única onde o Padre Cícero atuou como
pároco.

Durante o período em que o Padre Cícero esteve à frente da Paróquia de São Pedro, sua
influência e carisma atraíram um grande número de seguidores, contribuindo para a
consolidação de Caririaçu como um importante centro de devoção religiosa no Ceará. A
presença de seu séquito, bem como a concentração de fiéis nas proximidades da Serra,
evidencia a relevância espiritual e histórica desta região.

Diante do exposto, demonstrada relevância histórica e a importância para o turismo religioso do
município de Caririaçu e da região do Cariri, apresento o presente projeto de lei que tem como
objetivo evidenciar esse ponto turístico e incentivar o Poder Público Estadual a realizar
investimentos na infraestrutura para alavancar o turismo e a geração de emprego e renda.

DEPUTADO TOMAZ HOLANDA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 509/2024

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO TOMAZ HOLANDA

MATÉRIA: RECONHECE E DECLARA A PARÓQUIA DE SÃO
PEDRO, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU, COMO
MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA,
CULTURAL E TURÍSTICA DO ESTADO DO CEARÁ.

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio na Resolução nº 698, de 31
de outubro de 2019, em seu art. 36, inciso XIII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Indicação acima indicado.

02. A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica reconhecida e declarada como Monumento de Destacada
Relevância Histórica, Cultural e Turística do Estado do Ceará a Paróquia de
São Pedro, situada no município de Caririaçu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

03. Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que a Paróquia de São Pedro tem relevância histórica e a importância para o
turismo religioso do município de Caririaçu e da região do Cariri, e o projeto tem por objetivo evidenciar
esse ponto turístico e incentivar o Poder Público Estadual a realizar investimentos na infraestrutura para
alavancar o turismo e a geração de emprego e renda.

04. É o relatório. Opino.
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05. Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, e § 1º).caput

06. A propositura versa sobre tema afeto a patrimônio histórico e cultural, e, nos
termos do art. 24, VII, da CF/88, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico.

07. A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em
conformidade com o § 3 do art. 215 da Constituição Federal[1], editou a Lei Federal n° 12.343, de 02 deo

dezembro de 2010, que Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de
.Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras providências

08. Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo que a competência da União para
legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º).
Ademais, existindo Lei Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º), poderão os Estados, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º).

09. Assim, fica evidente que a incursão do Estado do Ceará no terreno da
temática retratada na presente proposição não constitui usurpação de competência legislativa federal.

10. Em vista disso, encontra-se em vigência a Lei Estadual nº 13.078, de 20 de
dezembro 2000, que Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio

, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria daCultural do Estado do Ceará
Cultura e Desporto[2].

11. Posteriormente, o Estado do Ceará editou ainda a Lei nº 18.232, de 06 de
novembro de 2022, que institui o Código do Patrimônio Cultural do Ceará e cria o Sistema Estadual do
Patrimônio Cultural - Siepac, que objetiva a promoção, a proteção e a realização da gestão integrada e

prescrevendo queparticipativa do patrimônio cultural no âmbito do Estado do Ceará, constituem
patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos

.formadores da sociedade cearense e brasileira

12. Dessa forma, tem-se que, nesse aspecto, a propositura contraria
disposição legal, pois, no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser
definido pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, havendo óbice, portanto, para que o
Parlamento legisle, reconhecendo/declarando um bem como patrimônio histórico e artístico.
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13. Inobstante, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas
práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer;
celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados,
feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas).

14. A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura
(UNESCO) define como patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e
técnicas – com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as
comunidades, os grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu
patrimônio cultural." Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do
Patrimônio Cultural Imaterial[3], ratificada pelo Brasil em março de 2006.

15. Para atender às determinações legais e criar instrumentos adequados ao
reconhecimento e à preservação desses bens imateriais, o Iphan coordenou os estudos que resultaram na
edição do Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000[4], que instituiu o Registro de Bens Culturais de
Natureza Imaterial que constituem o patrimônio cultural brasileiro e criou o Programa Nacional do
Patrimônio Imaterial (PNPI) - e consolidou o Inventário Nacional de Referências Culturais (INCR).

16. O reportado registro é um instrumento legal de preservação, reconhecimento
e valorização do patrimônio imaterial do Brasil, composto por bens que contribuíram para a formação da
sociedade brasileira.

17. Esse instrumento é aplicado àqueles bens que obedecem às categorias
estabelecidas pelo Decreto: celebrações, lugares, formas de expressão e saberes, ou seja, as práticas,
representações, expressões, lugares, conhecimentos e técnicas que os grupos sociais reconhecem como
parte integrante do seu patrimônio cultural. Ao serem registrados, os bens recebem o título de Patrimônio
Cultural Brasileiro e são inscritos em um dos quatro Livros de Registro, de acordo com a categoria
correspondente.

18. No âmbito do Estado do Ceará, a Lei acima citada, de nº 18.232, de 06 de
novembro de 2022 (que Institui o Código do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o sistema

) definiu, nos artigos 60 e seguintes, a forma como devem serestadual do patrimônio cultural do Ceará
procedidos os pedidos de registro de bens culturais, patrimoniais do Estado Ceará.[5]

19. O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da
importância cultural daquela manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens
Imateriais. Para isso é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela
manifestação em particular, que deve estar em qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares,
expressões e práticas – .e não via projeto de lei de iniciativa parlamentar

20. Como se vê, as disposições da presente propositura – tanto no que se refere
ao patrimônio histórico e artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial
estão retratadas por intermédios dos dispositivos supra mencionados.

21. Consoante demonstrado, em relação aos primeiros, cabe ao
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

.Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, assim passar a considerá-los No tocante aos de
natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração de um processo, passando pela
apreciação da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual de Preservação do
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Patrimônio Cultural – COEPA, de sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a presente
proposição se constata óbice para que projeto de lei de iniciativa legislativa declare um bem como
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Natureza Imaterial.

22. A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada
, vez queao Governador do Estado são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que

disponham competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
(CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estadodireta e indireta

exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como
iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art.
88, II, III e VI, da Constituição Estadual.

23. Sendo assim, o legislador estadual, nesses aspectos, atuou fora de seu
âmbito de competência, resultando com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de
inconstitucionalidade formal insanável.

24. A proposição em tela, como podemos observar, não se encontra em
harmonia com os ditames constitucionais, apresentando impedimento para sua regular tramitação.

25. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos
à regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei.PARECER CONTRÁRIO

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

[1] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

(...)

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;

II produção, promoção e difusão de bens culturais;

[2] Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.
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(...)

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

(...)

III - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[3]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20

[4] Art. 1 Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônioo

cultural brasileiro.

Art. 2 São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro:o

I - o Ministro de Estado da Cultura;

II - instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;

III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal;

IV - sociedades ou associações civis.

Art. 3 As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas aoo

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1 A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN.o

§ 2 A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, acompanhada dao

documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente
relevantes.

§ 3 A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelaso

unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos sobre a
matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 4 Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o processoo

ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação.

§ 5 O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, para eventuaiso

manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do Patrimônio
Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do parecer.

Art. 4 O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, será levado ào

decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

Art. 5 Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem seráo

inscrito no livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil". (grifo inexistente
no original)
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[5] Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por qualquer pessoa ou
entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter os seguintes dados e documentos:

I – identificação do solicitante;

II – identificação do bem cultural;

III – denominação e caracterização do bem cultural proposto para Registro;

IV – informações históricas sobre o bem cultural;

V – estudos, fotografias, matérias jornalísticas e outras fontes históricas e documentais, se houver;

VI – manifestação de concordância e interesse da comunidade produtora e/ou detentora do bem cultural
com a instauração do processo de Registro.

Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a conveniência e a oportunidade
quanto ao Registro.

Parágrafo único. A decisão de indeferimento da solicitação de Registro será comunicada, por meio de
endereço eletrônico ao interessado, dela cabendo recurso a ser dirigido, no prazo de 15 (quinze) dias, à
autoridade que a proferiu, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará o processo ao Coepa para decisão.

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável da Copam, serão
realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com os grupos e coletivos, a fim de
produzir avaliação inicial de mérito para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao
final, de parecer técnico conclusivo.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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